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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 46, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a criação da Comissão Parlamentar de Inquérito para apuração do seguinte fato: uso da máquina pública no período eleitoral vedado, no ano de 2024.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor, F A Z   S A B E R, que promulga a seguinte:

Art. 1º Fica criada a Comissão Parlamentar de Inquérito para apuração do seguinte fato: uso da máquina pública no período eleitoral vedado, no ano de 2024.

Art. 2º A Comissão Parlamentar de Inquérito ora instituída será composta dos seguintes membros, atendido o critério da proporcionalidade partidária:
I – PP:  titular João Boll e suplente Luis da Silva.
II - PSDB: titular Jair Locatelli  e suplente Ingomar Sandtner.
III – PT:  titular Gilmar Maier e suplente Diego Hider Maciel.

Art. 3º A Comissão Parlamentar de Inquérito terá prazo de cento e vinte dias para a conclusão de seus trabalhos.

Art. 4º O procedimento a ser adotado pela Comissão Parlamentar de Inquérito será o previsto nos arts. 68 e 69 do Regimento Interno da Câmara Municipal, respeitada a ampla defesa e o contraditório.

Art. 5º Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data da sua publicação.

	Câmara Municipal de Três Passos, em 22 de outubro de 2024.
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